
CADERNO 7  7seGUNDA-feirA, 02 de SeTeMBRO de 2013

Relator: Cons. Daniel Lavareda
EMENTA: FMS de Tomé-Açu. Exercício de 2010. Prestação de 
contas. Descumprimento do Art. 77, III, do ADCT, referente ao 
percentual dos
recursos aplicados; Despesas sem processos licitatórios. Pela 
não aprovação. Aplicação de multas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, de conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: Negar aprovação à prestação de contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Tomé-Açu, exercício de 2010, de 
responsabilidade da Sra. Milena Almeida Fernandes.
ACÓrDÃO Nº 24.036, De 20/08/2013
Processo nº 201217522-00
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Marabá
Assunto: Aposentadoria
Interessado(a): Calixto José Yaghi
Responsável: Karam El Hajjar
Relator: Cons. Daniel Lavareda
EMENTA: Portaria nº 095/2012. IPASEMAR. Aposentadoria 
voluntária. Proventos integrais. Observância do Art. 6º da 
Emenda
Constitucional nº 41/03. Pelo registro.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, de conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: Registrar a Portaria nº 095/2012, de 03 de outubro de 
2012.
ACÓrDÃO Nº 24.037, De 20/08/2013
Processo nº 201217523-00
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Marabá
Assunto: Aposentadoria
Interessado(a): Marodi Araújo da Costa
Responsável: Karam El Hajjar
Relator: Cons. Daniel Lavareda
EMENTA: Portaria nº 094/2012 – IPASEMAR. Aposentadoria por 
invalidez. Proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 
Observância
do Art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/03. Pelo registro.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, por votação unânime, de conformidade com a ata 
da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.
Decisão: registrar a Portaria nº 094/2012, de 03 de outubro de 
2012.
ACÓrDÃO Nº 24.038, De 20/08/2013
Processo nº 201217529-00
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Marabá
Assunto: Aposentadoria
Interessado(a): Célia de Melo Corrêa
Responsável: Karam El Hajjar
Relator : Cons. Daniel Lavareda
EMENTA: Portaria nº 097/2012 – IPASEMAR. Aposentadoria 
voluntária por idade. Proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição.
Observância do Art. 40, § 1º, III, “b”, da CF/88, com redação 
dada pela EC nº 41/03. Pelo registro.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, de conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: Registrar a Portaria nº 097/2012, de 09 de outubro de 
2012.
ACÓrDÃO Nº 24.039, De 20/08/2013
Processo nº 201217530-00
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Marabá
Assunto: Aposentadoria
Interessado(a): Jandira Barata Guimarães
Responsável: Karam El Hajjar
Relator: Cons. Daniel Lavareda
EMENTA: Portaria nº 098/2012 – IPASEMAR. Aposentadoria 
compulsória. Proventos proporcionais. Observância do Art. 40, 
§ 1º, II, da
CF/88. Pelo registro.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, por votação unânime, de conformidade com a ata 
da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.
Decisão: Registrar a Portaria nº 098/2012, de 10 de outubro de 
2012.
ACÓrDÃO Nº 24.040, De 20/08/2013
Processo nº 201217531-00
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Marabá
Assunto: Aposentadoria
Interessado(a): Elizabeth Lima dos Santos
Responsável: Karam El Hajjar
Relator: Cons. Daniel Lavareda
EMENTA: Portaria nº 093/2012 – IPASEMAR. Aposentadoria 
voluntária. Proventos integrais. Observância do Art. 6º, da EC 
nº 41/03. Pelo
registro.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, de conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: Registrar a Portaria nº 093/2012, de 19 de setembro de 2012.
ACÓrDÃO Nº 24.041, De 20/08/2013
Processo nº 201205246-00
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Marabá

Assunto: Pensão por morte de Raimundo Ribeiro dos Santos
Interessado(a): Salustriana Aires dos Santos (esposa)
Responsável: Karam El Hajjar
Relator: Cons. Daniel Lavareda
EMENTA: Portaria nº 021/2012 – IPASEMAR. Pensão por morte. 
Observância do Art. 40, § 7º, II, da CF/88, com redação dada 
pela EC nº
41/03. Pelo registro.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, de conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: Registrar a Portaria nº 021/2012, de 14 de março de 
2012.
ACÓrDÃO Nº 24.042, De 20/08/2013
Processo nº 201204252-00
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Marabá
Assunto: Pensão por morte de Valter da Silva
Interessado(a): Maria dos S. Silva (esposa) e Valter da Silva 
Filho (filho)
Responsável: Karam El Hajjar
Relator: Cons. Daniel Lavareda
EMENTA: Portaria nº 007/2012 – IPASEMAR. Pensão por morte. 
Observância do Art. 40, § 7º, II, da CF/88, com redação dada 
pela EC nº
41/03. Pelo registro.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, de conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: Registrar a Portaria nº 007/2012, de 13 de janeiro de 2012.

resOL. 18.510
NúMerO De PUBLiCAÇÃO: 576990

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em sessão 
de 29/08/2013, tomou as seguintes decisões:
resOLUÇÃO Nº. 18.510
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,
Considerando o disposto no art. 12, inciso II, alínea “a”, do 
Regimento Interno;
Considerando a manifestação da Presidência, constante da Ata 
nº 5.165 desta data,
RESOLVE,     
unanimemente:
APROVAR a proposta orçamentária do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará para o exercício financeiro de 2014, conforme 
especificações constantes no quadro anexo.

TriBUNAL De CONTAs DO esTADO DO PArÁ
seCreTAriA

AssessOriA TÉCNiCA De PLeNÁriO
ANeXO DA resOLUÇÃO Nº 18.510

OrÇAMeNTO 2014

UNiDADe OrÇAMeNTÁriA: 02101 - TriBUNAL De CONTAs DO esTADO DO PArÁ

CONTrOLe eXTerNO

ACAO fonte 2014

Ampliação da Infra-Estrutura do Tribunal de 
Contas do Estado Tesouro (F/S) 400.000

Assistência Médica e Odontológica aos 
Servidores Tesouro (F/S) 2.738.000

Tesouro Vinculado (F/S) 0

Auxílio Alimentação aos Servidores Tesouro (F/S) 8.610.000

Tesouro Vinculado (F/S) 0
Desenvolvimento de Competências 

Profissionais Tesouro (F/S) 219.500

Tesouro Vinculado (F/S) 15.000
Fiscalização da Aplicação dos Recursos 

Públicos Estaduais Convênios Contratados 0

Tesouro (F/S) 102.671.052

Tesouro Vinculado (F/S) 1.893.266
Modernização da Capacidade Institucional 

do Tribunal de Contas do Estado Tesouro (F/S) 2.073.725

Operacionalização da Escola de Contas 
do TCE Tesouro (F/S) 220.000

Tesouro Vinculado (F/S) 62.000
Operacionalização das Ações 

Administrativas Tesouro (F/S) 5.093.902

Publicidade Institucional Tesouro (F/S) 904.000

Tesouro Vinculado (F/S) 280.000

TOTAL 125.180.445

POrTAriAs DiVersAs
NúMerO De PUBLiCAÇÃO: 577082

POrTAriA Nº 27.913, De 29 De AGOsTO De 2013
EXONERAR, a pedido, MONiCA LUCiANA KOUri ferreirA 
do cargo efetivo de Assessor Técnico de Procuradoria TCE-
ATNS-604, a partir de 02-09-2013.
POrTAriA Nº 27.914, De 29 De AGOsTO De 2013
EXONERAR ANA CArLA MACHADO LOPes do cargo em 
comissão de Assessor Educacional TCE-CPC-200 NS-01, a partir 
de 01-09-2013.
POrTAriA Nº 27.915, De 29 De AGOsTO De 2013
CONCEDER ao servidor ALCiNDO CArMO DAMAsCeNO 
BANDeirA, Agente Auxiliar de Serviços Gerais TCE-AA-302 
Classe A Nível 1, matrícula nº 0100425, 30 (trinta) dias de 
licença prêmio, referente ao triênio de 01-11-2004/2007, nos 
termos do artigo 98 da Lei nº 5.810/94, no período de 01 a 30-
09-2013.

POrTAriAs DiVersAs
NúMerO De PUBLiCAÇÃO: 577389

POrTAriA Nº 27.923, De 30 De AGOsTO De 2013
NOMEAR, a partir de 02-09-2013, nos termos do Compromisso 
de Ajuste de Conduta firmado com os Ministérios Públicos do 
Estado e do Trabalho, em virtude de aprovação em concurso 
público, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 34 da 
Constituição do Estado do Pará, ADriANO MÁrCiO frANCA 
LiMA, para exercer em caráter efetivo o cargo de Assessor 
Técnico de Procuradoria TCE-ATNS-604, do Quadro de Pessoal 
do Tribunal de Contas do Estado do Pará.

JULG.05.09.13
NúMerO De PUBLiCAÇÃO: 577476

NOTifiCAÇÃO De JULGAMeNTO Nº 614/2013
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, Conselheiro CiPriANO sABiNO De OLiVeirA 
JUNiOr, notifico o Senhor JOSÉ MONTEIRO FERREIRA, 
Presidente, de que no dia 05.09.2013, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2007/50106-
6, que trata da Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO CARANÃ, referente ao 
Convênio ALEPA nº 010/2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 28 de agosto de 2013.
JOsÉ TUffi sALiM JUNiOr
Secretário
Republicado por incorreção

DisPeNsA De LiCiTAÇÃO
NúMerO De PUBLiCAÇÃO: 577200

errATA DA PUBLiCAÇÃO Nº 574324
Dispensa: 14/2013
Data: 23/08/2013
Valor: 550,00
Objeto: Contratação do serviço de reparo emergencial em 
bomba centrífuga com motor elétrico e no painel de comando 
das eletrobombas deste Órgão Ministerial, com troca de 
materiais.
Fundamento Legal: Art. 24, II c/c IV da Lei nº 8.666/93.
Data de Ratificação: 23/08/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
01122129745340000    339039 0101000000          Estadual
Contratado(s): 
Nome: TELEBOMBA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME
Endereço: Rod do Mário Covas, Bairro: Coqueiro, s/n
CEP. 67113-330 - Ananindeua/PA
Complemento: Park dos Coqueiros Lote 2 Quadra 1 Sala 1
Telefone: 9132233973 
Ordenador: ANTONIO MARIA FILGUEIRAS CAVALCANTE

iNsTrUMeNTO sUBsTiTUTiVO De CONTrATO
Nº PUBLiCAÇÃO : 577317

Nota de Empenho da Despesa: 2013NE00354
Valor: 550,00
Data: 23/08/2013
Vigência: 23/08/2013 a 22/09/2013
Objeto: Contratação do serviço de reparo emergencial em 
bomba centrífuga com motor elétrico e no painel de comando 
das eletrobombas deste Órgão Ministerial, com troca de 
materiais
Dispensa: 14/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
01122129745340000    339039 0101000000          Estadual
Contratado: TELEBOMBA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Endereço: Rod do Mário Covas, Bairro: Coqueiro, 1
CEP. 67113-330 - Ananindeua/PA
Complemento: Park dos Coqueiros, lote 2, quadra 1, sala 1
Telefone: 9132233973 
Ordenador: ANTONIO MARIA FILGUEIRAS CAVALCANTE


